
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

 TERMO ADITIVO 03 (CONTRATO Nº 038/2022)

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº038/2022 QUE ENTRE SI
CELEBRAM  O  ESTADO  DA  BAHIA,  POR  INTERMÉDIO  DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E A PESSOA JURÍDICA
DECOLORES PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA-ME,  PARA OS
FINS QUE QUE NELE SE DECLARAM.

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela Dra. BÁRBARA CAMARDELLI LOI, titular da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ no 04.139.403/0001-77, situada na 3ª Avenida, n°. 370, Centro
Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica DECOLORES
PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA - ME, CNPJ no 15.540.023/0001-66, Inscrição Municipal no 22.118/001-33, situada na Avenida Luís Viana Filho, nº 8050, Sala 008, Alphaville I, CEP: 41.701-005, Salvador, Bahia,
neste ato representada pelo Sr. DANILO SAMPAIO MENEZES, portador de Carteira Nacional de Habilitação no 04708097630, emitido por Detran/BA, CPF no 047.511.885-50, denominada CONTRATADA, em face do
constante do processo administrativo no, 006.7550.2022.0036003-95 resolvem aditar o CONTRATO no 038/2022, celebrado em 14/09/2022, fazendo-o mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato indicado no preâmbulo, por 12 (doze) meses, com início em 14/09/2024 e término em 13/09/2025, com fundamento no art. 140, II, da
Lei no 9.433/05.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
Fica concedido o reajustamento dos preços, considerando a variação do INPC/IBGE do período compreendido entre agosto de 2023 à julho de 2024, no percentual de 4,060950%, a partir de julho de 2024, conforme art.
144 c/c art. 146 da Lei 9.7433/05, passando os preços a vigorar nos seguintes termos:

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados os valores abaixo especificados:

ITEM CÓDIGO SIMPAS DESCRIÇÃO

VALOR
UNITÁRIO

REAJUSTADO
(POR

PESSOA)

QUANTIDADE
MÍNIMA DE

PARTICIPANTES
POR EVENTO

QUANTITATIVO
DE EVENTOS

POR ANO

VALOR
TOTAL
POR

EVENTO

VALOR
GLOBAL

1 01.08.00.00175265-0

EVENTO 1 – KIT LANCHE:
BEBIDAS: 01 TIPO DE SUCO DE FRUTA

(CAIXA INDIVIDUAL, MÍNIMO DE 200ML) E 01
GARRAFA DE ÁGUA (500ML);

ALIMENTOS: 01 TIPO DE SANDUICHE (30G
POR PESSOA), 01 TIPO DE FRUTA IN

NATURA, 01 TIPO DE BOLO (FATIA), 01 TIPO
DE BISCOITO SALGADO (EMBALAGEM

INDIVIDUAL DO FABRICANTE), 01 TIPO DE
BISCOITO DOCE (EMBALAGEM INDIVIDUAL
DO FABRICANTE), 01 TIPO DE BARRA DE

CEREAL (EMBALAGEM INDIVIDUAL DO
FABRICANTE).

APRESENTAÇÃO: CADA KIT É INDIVIDUAL
E TODOS DEVERÃO SER ENTREGUES

EMBALADOS EM CAIXAS/EMBALAGENS
DESCARTÁVEIS.

R$ 31,22 25 12 R$ 780,50 R$ 9.366,00

2 01.08.00.00175268-5

EVENTO 2 – SERVIÇO DE SALA 1:
BEBIDAS: CHOCOLATE QUENTE, LEITE,
CAFÉ COADO OU EM CÁPSULA COM O

EQUIPAMENTO RESPECTIVO
(ACOMPANHANDO SACHÊS DE AÇÚCAR E

ADOÇANTE, COPOS E MEXEDORES), CHÁS
VARIADOS (MÍNIMO DE TRÊS TIPOS, EM

SACHÊS, ACOMPANHADOS DE GARRAFA
TÉRMICA COM ÁGUA QUENTE), ÁGUA DE

COCO NATURAL, DOIS TIPOS DE SUCO DE
FRUTAS IN NATURA, 02 TIPOS DE

IOGURTES (UM NATURAL E UM DE SABOR),
GARRAFAS DE ÁGUA MINERAL (COM E
SEM GÁS, EM UNIDADES DE 500ML), E
REFRIGERANTES DIVERSOS (DE BOA
QUALIDADE, CUJAS MARCAS SERÃO

APROVADAS PELO CONTRATANTE, SENDO
UM ZERO AÇÚCAR).

ALIMENTOS: 03 TIPOS DE SEQUILHOS
DOCES (60G DE CADA TIPO POR PESSOA),
03 TIPOS DE SEQUILHOS SALGADOS (60G
DE CADA TIPO POR PESSOA), SALADA DE

FRUTAS (350ML POR PESSOA - COM
COPOS E COLHERES, ALÉM DOS

ACOMPANHAMENTOS: LEITE EM PÓ, LEITE
CONDENSADO E GRANOLA), 02 TIPOS DE

SANDUÍCHES (5646546446530G POR
PESSOA E POR ITEM - PELO MENOS UM
NATURAL, COM USO DE PÃO INTEGRAL),
PÃOZINHO DELÍCIA (30G TAMANHO TIPO
COQUETEL - COM E SEM RECHEIO) E 01

TIPO DE TORTA DOCE.
APRESENTAÇÃO: A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER TODO O MATERIAL DE LOUÇA

E/OU VIDRO (VEDADOS MATERIAIS
DESCARTÁVEIS) PARA A EXECUÇÃO DO

SERVIÇO

R$ 34,34 37 12 R$ 1.270,58 R$ 15.246,96

3 01.08.00.00175271-5 EVENTO 3 – SERVIÇO DE SALA 2:
BEBIDAS: CAFÉ COADO OU EM CÁPSULA

COM O EQUIPAMENTO RESPECTIVO E
LEITE (ACOMPANHANDO SACHÊS DE

AÇÚCAR E ADOÇANTE, COPOS E
MEXEDORES – ESTIMATIVA DE 50ML POR
PESSOA), LEITE, DOIS TIPOS DE SUCO DE
FRUTAS IN NATURA (ESTIMATIVA DE 600ML

POR PESSOA) E GARRAFAS DE ÁGUA
MINERAL (COM E SEM GÁS, EM UNIDADES

DE 500ML – ESTIMATIVA DE 500ML POR
PESSOA).

ALIMENTOS: 04 TIPOS DE SEQUILHOS
DOCES (60G DE CADA TIPO POR PESSOA),
04 TIPOS DE SEQUILHOS SALGADOS (60G
DE CADA TIPO POR PESSOA), PÃOZINHO

DELÍCIA (30 G TAMANHO TIPO COQUETEL -
COM E SEM RECHEIO).

APRESENTAÇÃO: A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER TODO O MATERIAL DE LOUÇA

E/OU VIDRO (VEDADOS MATERIAIS

R$ 34,34 38 12 R$ 1.304,92 R$ 15.659,04
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DESCARTÁVEIS) PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO.

4 01.08.00.00175274-0

EVENTO 4 – CAFÉ DA MANHÃ
TRADICIONAL:

BEBIDAS: CHOCOLATE QUENTE,
CHOCOLATE GELADO, CAFÉ COADO OU

EM CÁPSULA COM O EQUIPAMENTO
RESPECTIVO E LEITE (ACOMPANHANDO

SACHÊS DE AÇÚCAR E ADOÇANTE, COPOS
E MEXEDORES – ESTIMATIVA DE 50ML POR

PESSOA), LEITE, 03 TIPOS DE SUCO DE
FRUTAS IN NATURA, CHÁS VARIADOS
(MÍNIMO DE TRÊS TIPOS, EM SACHÊS,

ACOMPANHADOS DE GARRAFA TÉRMICA
COM ÁGUA QUENTE), ÁGUA DE COCO

NATURAL, 03 IOGURTES (MÍNIMO DE DOIS
SABORES E UM NATURAL), GARRAFAS DE

ÁGUA MINERAL (COM E SEM GÁS, EM
UNIDADES DE 500ML).

ALIMENTOS: PÃES VARIADOS (60G POR
TIPO/PESSOA – 3SENDO 2 UNIDADES POR

PESSOA - PÃO DE FORMA, DE SAL/
FRANCÊS, INTEGRAL, BRIOCHE,

CROISSANT, E UM PÃO DOCE), PÃOZINHO
DELÍCIA (30G TAMANHO TIPO COQUETEL -

COM E SEM RECHEIO), PÃO DE QUEIJO
(25G POR PESSOA – TAMANHO MÉDIO,

SENDO 3 UNIDADES POR PESSOA – TIPO
MINEIRO), 03 TIPOS DE BOLOS VARIADOS,
ESPELHO DE FRIOS (100GR POR PESSOA -

DOIS TIPOS DE QUEIJO, PRESUNTO,
SALAME E BLANQUET), FRUTAS

LAMINADAS (QUATRO TIPOS), SALADA DE
FRUTAS (350ML POR PESSOA - COM

COPOS E COLHERES, ALÉM DOS
ACOMPANHAMENTOS: LEITE EM PÓ, LEITE

CONDENSADO E GRANOLA), CEREAIS,
GELEIAS DIVERSAS, MANTEIGA, MEL,

OVOS (FRITOS MEXIDOS), BACON (FRITO
EM TIRAS), SALSICHAS (TIPO CACHORRO

QUENTE), 02 TIPOS DE CUSCUZ (DE MILHO
E DE TAPIOCA), FAROFA DE CUSCUZ

(RECHEADA), MINGAU DE MILHO E DE
TAPIOCA (MÍNIMO DE 100ML POR PESSOA),
MUGUNZÁ (CANJICA BRANCA - MÍNIMO DE

100ML POR PESSOA), 01 TIPO DE RAIZ
COZIDA (AIPIM, INHAME OU BATATA DOCE).
APRESENTAÇÃO: A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER TODO O MATERIAL DE LOUÇA

E/OU VIDRO (VEDADOS MATERIAIS
DESCARTÁVEIS) PARA A EXECUÇÃO DO

SERVIÇO.

R$ 41,62 38 4 R$ 1.581,56 R$ 6.326,24

5 01.08.00.00175275-8

,EVENTO 5 – CAFÉ DA MANHÃ REGIONAL:
BEBIDAS: CHOCOLATE QUENTE,

CHOCOLATE GELADO, CAFÉ COADO OU
EM CÁPSULA COM O EQUIPAMENTO

RESPECTIVO E LEITE (ACOMPANHANDO
SACHÊS DE AÇÚCAR E ADOÇANTE, COPOS
E MEXEDORES – ESTIMATIVA DE 50ML POR

PESSOA), LEITE, 03 TIPOS DE SUCO DE
FRUTAS IN NATURA, CHÁS VARIADOS
(MÍNIMO DE TRÊS TIPOS, EM SACHÊS,

ACOMPANHADOS DE GARRAFA TÉRMICA
COM ÁGUA QUENTE), ÁGUA DE COCO

NATURAL, 03 IOGURTES (MÍNIMO DE DOIS
SABORES E UM NATURAL), GARRAFAS DE

ÁGUA MINERAL (COM E SEM GÁS, EM
UNIDADES DE 500ML).

ALIMENTOS: PÃES VARIADOS (60G POR
TIPO/PESSOA – SENDO 2 UNIDADES POR

PESSOA - PÃO DE FORMA, DE SAL/
FRANCÊS, INTEGRAL, BRIOCHE,

CROISSANT, E UM PÃO DOCE), PÃOZINHO
DELÍCIA (COM E SEM RECHEIO), PÃO DE
QUEIJO (25G POR PESSOA – TAMANHO

MÉDIO, SENDO 3 UNIDADES POR PESSOA -
TIPO MINEIRO), 03 TIPOS DE BOLOS
VARIADOS (MILHO, AIPIM, CARIMÃ,

CHOCOLATE), ESPELHO DE FRIOS (100 G
POR PESSOA - DOIS TIPOS DE QUEIJO,

PRESUNTO, SALAME E BLANQUET),
FRUTAS LAMINADAS (QUATRO TIPOS),

SALADA DE FRUTAS (350 ML POR PESSOA -
COM COPOS E COLHERES, ALÉM DOS

ACOMPANHAMENTOS: LEITE EM PÓ, LEITE
CONDENSADO E GRANOLA), CEREAIS,
GELEIAS DIVERSAS, MANTEIGA, MEL,

OVOS (FRITOS MEXIDOS), BACON (FRITO
EM TIRAS), SALSICHAS (TIPO CACHORRO

QUENTE), 02 TIPOS DE CUSCUZ (DE MILHO
E DE TAPIOCA), FAROFA DE CUSCUZ

(RECHEADA), MINGAU DE MILHO E DE
TAPIOCA (MÍNIMO DE 100ML POR PESSOA),
MUGUNZÁ (CANJICA BRANCA - MÍNIMO DE

100ML POR PESSOA), BANANA COZIDA,
BANANA FRITA, AIPIM COZIDO, BATATA
DOCE COZIDA, INHAME COZIDO, LELÊ,
CARNE DO SOL (FRITA COM CEBOLA),

CALABRESA (FRITA COM CEBOLA), FAROFA
DE MANTEIGA APRESENTAÇÃO: A

CONTRATADA DEVERÁ FORNECER TODO O
MATERIAL DE LOUÇA E/OU VIDRO

(VEDADOS MATERIAIS DESCARTÁVEIS)
PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO.

R$ 49,95 50 4 R$ 2.497,50 R$ 9.990,00

6 01.08.00.00175269-3 EVENTO 6 - BRUNCH:
BEBIDAS: CAFÉ COADO OU EM CÁPSULA

COM O EQUIPAMENTO RESPECTIVO E
LEITE (ACOMPANHANDO SACHÊS DE

AÇÚCAR E ADOÇANTE, COPOS E
MEXEDORES – ESTIMATIVA DE 50ML POR

PESSOA), LEITE, CHÁS VARIADOS (MÍNIMO
DE TRÊS TIPOS, EM SACHÊS,

ACOMPANHADOS DE GARRAFA TÉRMICA
COM ÁGUA QUENTE), ÁGUA DE COCO

NATURAL, 03 TIPOS DE SUCO DE FRUTAS
IN NATURA, GARRAFAS DE ÁGUA MINERAL

(COM E SEM GÁS, EM UNIDADES DE
500ML), E REFRIGERANTES DIVERSOS (DE

BOA QUALIDADE, SENDO UM ZERO
AÇÚCAR, COM ESTIMATIVA DE 300ML POR

PESSOA), COQUETEL DE FRUTAS (SEM
ÁLCOOL).

R$ 39,54 75 4 R$ 2.965,50 R$ 11.862,00
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ALIMENTOS: 02 TIPOS DE PÃO DE METRO
(DE FRANGO E DE FRIOS), PÃOZINHO

DELÍCIA (30G TAMANHO TIPO COQUETEL -
COM E SEM RECHEIO), ESPELHO DE FRIOS

(100GR POR PESSOA - DOIS TIPOS DE
QUEIJO, PRESUNTO, SALAME E

BLANQUET), SALPICÃO (DE FRANGO OU DE
FRIOS), 08 TIPOS DE SALGADOS (30G
CADA – TAMANHO TIPO COQUETEL -

ASSADOS E FRITOS, DE FRANGO, CARNE,
QUEIJO, PEIXE TIPO BACALHAU E

CAMARÃO), 06 TIPOS DE DOCES FINOS
(30G – TAMANHO TIPO COQUETEL), 02

TIPOS DE TORTAS SALGADAS (DE
FRANGO, CARNE, QUEIJO, PEIXE TIPO
BACALHAU OU CAMARÃO), 02 TORTAS

DOCES (SABORES DIFERENTES), 02 TIPOS
DE MINI EMPRATADOS (ENTRE 60 E 100G

POR PESSOA - ESCONDIDINHO DE CARNE
DO SOL, BOBÓ DE CAMARÃO, RISOTO DE
FRUTOS DO MAR, CASQUINHA DE SIRI) E

01 MESA DE ANTEPASTA.
APRESENTAÇÃO: A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER TODO O MATERIAL DE LOUÇA

E/OU VIDRO (VEDADOS MATERIAIS
DESCARTÁVEIS) PARA A EXECUÇÃO DO

SERVIÇO.

7 01.08.00.00175273-1

EVENTO 7 – COFFEE-BREAK
TRADICIONAL:

BEBIDAS: CHOCOLATE QUENTE,
CHOCOLATE GELADO, CAFÉ COADO OU

EM CÁPSULA COM O EQUIPAMENTO
RESPECTIVO E LEITE (ACOMPANHANDO

SACHÊS DE AÇÚCAR E ADOÇANTE, COPOS
E MEXEDORES – ESTIMATIVA DE 50ML POR

PESSOA), LEITE, 02 TIPOS DE SUCO DE
FRUTAS IN NATURA, CHÁS VARIADOS
(MÍNIMO DE TRÊS TIPOS, EM SACHÊS,

ACOMPANHADOS DE GARRAFA TÉRMICA
COM ÁGUA QUENTE), ÁGUA DE COCO

NATURAL, REFRIGERANTES DIVERSOS (DE
BOA QUALIDADE, SENDO UM ZERO

AÇÚCAR, COM ESTIMATIVA DE 300ML POR
PESSOA), GARRAFAS DE ÁGUA MINERAL

(COM E SEM GÁS, EM UNIDADES DE
500ML).

ALIMENTOS: 05 TIPOS DE SALGADOS
FINOS ASSADOS (30G CADA – TAMANHO
TIPO COQUETEL - DE FRANGO, CARNE,

QUEIJO, PEIXE TIPO BACALHAU E
CAMARÃO), 03 TIPOS DE SALGADOS
FRITOS (30G CADA – TAMANHO TIPO

COQUETEL - DE FRANGO, CARNE, QUEIJO,
PEIXE TIPO BACALHAU E CAMARÃO),

PÃOZINHO DELÍCIA (30G TAMANHO TIPO
COQUETEL - COM E SEM RECHEIO), 02

TORTAS DOCES (SABORES DIVERSOS), 02
TORTAS SALGADAS (DE FRANGO, CARNE,

QUEIJO, PEIXE TIPO BACALHAU E
CAMARÃO), 05 TIPOS DE DOCES FINOS

VARIADOS (30G – TAMANHO TIPO
COQUETEL), SANDUÍCHE NATURAL (30G

POR PESSOA), SANDUÍCHE NORMAL (30G
POR PESSOA), SALADA DE FRUTAS (350ML
POR PESSOA - COM COPOS E COLHERES,

ALÉM DOS ACOMPANHAMENTOS: LEITE EM
PÓ, LEITE CONDENSADO E GRANOLA).

APRESENTAÇÃO: A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER TODO O MATERIAL DE LOUÇA

E/OU VIDRO (VEDADOS MATERIAIS
DESCARTÁVEIS) PARA A EXECUÇÃO DO

SERVIÇO

R$ 33,29 50 12 R$ 1.664,50 R$ 19.974,00

8 01.08.00.00175270-7

EVENTO 8 – COFFEE-BREAK LIGHT:
BEBIDAS: CHÁ GELADO (SABORES DE

LIMÃO E PÊSSEGO, EM GARRAFAS
INDIVIDUAIS DE 250ML,

APROXIMADAMENTE), CAFÉ COADO OU EM
CÁPSULA COM O EQUIPAMENTO

RESPECTIVO E LEITE (ACOMPANHANDO
SACHÊS DE AÇÚCAR E ADOÇANTE, COPOS
E MEXEDORES – ESTIMATIVA DE 50ML POR

PESSOA), LEITE, 02 TIPOS DE SUCO DE
FRUTAS IN NATURA, CHÁS VARIADOS
(MÍNIMO DE TRÊS TIPOS, EM SACHÊS,

ACOMPANHADOS DE GARRAFA TÉRMICA
COM ÁGUA QUENTE), ÁGUA DE COCO

NATURAL, GARRAFAS DE ÁGUA MINERAL
(COM E SEM GÁS, EM UNIDADES DE

500ML).
ALIMENTOS: 03 TIPOS DE SALGADO

INTEGRAL (30G CADA – TAMANHO TIPO
COQUETEL -DE FRANGO, CARNE, QUEIJO,

PEIXE TIPO BACALHAU E CAMARÃO), 02
TIPOS DE DOCE DIET (30G CADA –

TAMANHO TIPO COQUETEL), 02 TIPOS DE
SANDUICHE NATURAL (30G POR PESSOA/

TIPO - ATUM E FRANGO), SALADA DE
FRUTAS (350ML POR PESSOA - COM

COPOS E COLHERES, ALÉM DOS
ACOMPANHAMENTOS: LEITE EM PÓ, LEITE
CONDENSADO E GRANOLA), BARRAS DE

CEREAIS (MÍNIMO DE DOIS SABORES),
FRUTAS LAMINADAS (MÍNIMO DE 04

TIPOS).
APRESENTAÇÃO: A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER TODO O MATERIAL DE LOUÇA

E/OU VIDRO (VEDADOS MATERIAIS
DESCARTÁVEIS) PARA A EXECUÇÃO DO

SERVIÇO.

R$ 31,22 56 4 R$ 1.748,32 R$ 6.993,28

9 01.08.00.00175272-3 EVENTO 9 – COFFEE-BREAK COMPLETO
TEMÁTICO:

(OBS.: POR SE TRATAR DE COFFEE-BREAK
TEMÁTICO, A CONTRATADA DEVERÁ

ADEQUAR O CARDÁPIO DE ACORDO COM
O TEMA INFORMADO PREVIAMENTE PELA

CONTRATANTE, PODENDO VARIAR DE
ACORDO COM FINALIDADE DO EVENTO,

ÉPOCA DO ANO, ENTRE OUTROS. ABAIXO,
APENAS UM CARDÁPIO SUGESTIVO

GENÉRICO.)
BEBIDAS: CHOCOLATE QUENTE,

CHOCOLATE GELADO, CAFÉ COADO OU

R$ 42,64 62 4 R$ 2.643,68 R$ 10.574,72
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EM CÁPSULA COM O EQUIPAMENTO
RESPECTIVO E LEITE (ACOMPANHANDO

SACHÊS DE AÇÚCAR E ADOÇANTE, COPOS
E MEXEDORES – ESTIMATIVA DE 50ML POR

PESSOA), LEITE 02 TIPOS DE SUCO DE
FRUTAS IN NATURA, CHÁS VARIADOS
(MÍNIMO DE TRÊS TIPOS, EM SACHÊS,

ACOMPANHADOS DE GARRAFA TÉRMICA
COM ÁGUA QUENTE), ÁGUA DE COCO

NATURAL REFRIGERANTES DIVERSOS (DE
BOA QUALIDADE, CUJAS MARCAS SERÃO
APROVADAS PELO CONTRATANTE, SENDO
UM ZERO AÇÚCAR), GARRAFAS DE ÁGUA
MINERAL (COM E SEM GÁS, EM UNIDADES
DE 500ML), COQUETEL DE FRUTAS (SEM

ÁLCOOL).
ALIMENTOS: 05 TIPOS DE SALGADOS

FINOS ASSADOS (30G CADA – TAMANHO
TIPO COQUETEL - DE FRANGO, CARNE,

QUEIJO, PEIXE TIPO BACALHAU E
CAMARÃO), 04 TIPOS DE SALGADOS
FRITOS (30G CADA – TAMANHO TIPO

COQUETEL - DE FRANGO, CARNE, QUEIJO,
PEIXE TIPO BACALHAU E CAMARÃO),

ESPELHO DE FRIOS (100GR POR PESSOA -
DOIS TIPOS DE QUEIJO, PRESUNTO,

SALAME E BLANQUET), PÃOZINHO DELÍCIA
(30G CADA – TAMANHO TIPO COQUETEL -
COM E SEM RECHEIO), 04 TORTAS DOCES

(SABORES DIVERSOS), 04 TORTAS
SALGADAS (DE FRANGO, CARNE, QUEIJO,
PEIXE TIPO BACALHAU E CAMARÃO), 06

TIPOS DE DOCES FINOS (30G CADA –
TAMANHO TIPO COQUETEL - SABORES
DIVERSOS), 02 TIPOS DE SANDUÍCHE
NATURAL (30G POR PESSOA –ATUM E
FRANGO), 02 TIPOS DE SANDUÍCHE

NORMAL (30G POR PESSOA) , 03 TIPOS DE
PÃO METRO (ATUM, FRANGO E FRIOS), 02
TIPOS DE MINI EMPRATADOS (ENTRE 60 E
100G POR PESSOA - ESCONDIDINHO DE
CARNE DO SOL, BOBÓ DE CAMARÃO),

SALADA DE FRUTAS (350 ML POR PESSOA -
COM COPOS E COLHERES, ALÉM DOS

ACOMPANHAMENTOS: LEITE EM PÓ, LEITE
CONDENSADO E GRANOLA).

APRESENTAÇÃO: A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER TODO O MATERIAL DE LOUÇA

E/OU VIDRO (VEDADOS MATERIAIS
DESCARTÁVEIS) PARA A EXECUÇÃO DO

SERVIÇO.

10 01.08.00.00175267-7

EVENTO 10 - ALMOÇO:
BEBIDAS: 03 TIPOS DE SUCO DE FRUTAS

IN NATURA, ÁGUA DE COCO NATURAL,
REFRIGERANTES DIVERSOS (DE BOA
QUALIDADE, CUJAS MARCAS SERÃO

APROVADAS PELO CONTRATANTE, SENDO
UM ZERO AÇÚCAR), GARRAFAS DE ÁGUA
MINERAL (COM E SEM GÁS, EM UNIDADES

DE 500ML).
ALIMENTOS: ESPELHO DE FRIOS (100GR
POR PESSOA - DOIS TIPOS DE QUEIJO,
PRESUNTO, SALAME E BLANQUET), 02

TIPOS DE PÃES (60G POR TIPO/PESSOA –
SENDO 2 UNIDADES POR PESSOA -

FRANCÊS E BRIOCHE), MANTEIGA, 03
TIPOS DE SALADAS DEVENDO SER UMA

COZIDA (LEGUMES, VERDURAS, GRÃOS E
LEGUMINOSAS DA ÉPOCA) E DUAS CRUAS

(MIX DE FOLHAS VERDES, VINAGRETE,
FRUTAS SECAS), ACOMPANHADAS DE

MOLHOS DIVERSOS PARA TEMPERAR A
SALADA), 03 TIPOS DE PROTEÍNAS

(FRANGO, CARNE, PEIXE E/OU SUÍNO, NO
MÍNIMO DE 150G POR PESSOA), 02 TIPOS
DE MASSA (PENNE, SPAGHETTI, RAVIÓLI,
LASANHA, RONDELLI, FETUCCINE, ENTRE
OUTRAS), 02 TIPOS DE MOLHO (QUATRO
QUEIJOS, BECHAMEL, BOLONHESA, AO

SUGO), QUEIJO RALADO (TIPO
PARMESÃO), ARROZ BRANCO, ARROZ
RECHEADO (BRÓCOLIS, PRIMAVERA,

CHOP SUEY, A GREGA, ENTRE OUTROS),
FAROFA DE MANTEIGA, BATATAS
SALTEADAS OU PRÊ DE BATATAS,

LEGUMES (AO VAPOR, NA MANTEIGA OU
SALTEADOS), FARINHA DE MANDIOCA,

FEIJÃO, 02 TIPOS DE TORTA SALGADA (DE
FRANGO, CARNE, QUEIJO, PEIXE TIPO

BACALHAU OU CAMARÃO).
SOBREMESAS: 02 TIPOS DE FRUTAS

LAMINADAS, 03 TIPOS DE DOCES.
APRESENTAÇÃO: A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER TODO O MATERIAL DE LOUÇA

E/OU VIDRO (VEDADOS MATERIAIS
DESCARTÁVEIS) PARA A EXECUÇÃO DO

SERVIÇO.

R$ 57,26 75 4 R$ 4.294,50 R$ 17.178,00

11 01.08.00.00175266-9 EVENTO 11 – COQUETEL:
BEBIDAS: 03 TIPOS DE SUCO DE FRUTAS

IN NATURA, ÁGUA DE COCO NATURAL,
ÁGUA SABORIZADA, COQUETEL DE

FRUTAS (SEM ÁLCOOL), REFRIGERANTES
DIVERSOS (DE BOA QUALIDADE, CUJAS

MARCAS SERÃO APROVADAS PELO
CONTRATANTE, SENDO UM ZERO

AÇÚCAR), GARRAFAS DE ÁGUA MINERAL
(COM E SEM GÁS, EM UNIDADES DE

500ML).
PRATOS FRIOS: CANAPÉS FRIOS (30G

SENDO 2 OPÇÕES POR PESSOA - À BASE
DE CAMARÃO, SALMÃO DEFUMADO,

SURUBIM, FUNGHI, E/OU EQUIVALENTES),
TÁBUA DE QUEIJOS (100 GR POR PESSOA),

TERRINES DIVERSOS, TÁBUA DE FRIOS
(100 GR POR PESSOA - PRESUNTO CRU

OU DE PARMA, ROSBIFE, E/OU
EQUIVALENTES), PATÊS E MOUSSES,
CARNE AO VINAGRETE, CARPACCIO.

PRATOS QUENTES: CANAPÉS QUENTES
(40G SENDO 2 OPÇÕES POR PESSOA),

TAIS COMO: MINI-CREPES, MINI-VOL-AU-
VENT, MINI-TORTAS (TARTELETES), MINI-

R$ 57,87 112 4 R$ 6.481,44 R$ 25.925,76
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QUICHES, TROUXINHAS E/OU
EQUIVALENTES, 05 TIPOS DE SALGADOS
FRITOS NA HORA (30G CADA – TAMANHO
TIPO COQUETEL - DE FRANGO, CARNE,

QUEIJO, PEIXE TIPO BACALHAU E
CAMARÃO), 05 TIPOS DE SALGADOS

ASSADOS (30G CADA – TAMANHO TIPO
COQUETEL - DE FRANGO, CARNE, QUEIJO,

PEIXE TIPO BACALHAU E CAMARÃO), 02
TIPOS DE MINI EMPRATADOS (ENTRE 60 E
100G POR PESSOA - ESCONDIDINHO DE
CARNE DO SOL, BOBÓ DE CAMARÃO), 02
TIPOS DE TORTA SALGADA (DE FRANGO,
CARNE, QUEIJO, PEIXE TIPO BACALHAU E

CAMARÃO).
DOCES: SEIS TIPOS DE DOCES FINOS, 02
TORTAS DOCES (SABORES DIVERSOS).

APRESENTAÇÃO: A CONTRATADA DEVERÁ
FORNECER TODO O MATERIAL DE LOUÇA

E/OU VIDRO (VEDADOS MATERIAIS
DESCARTÁVEIS) PARA A EXECUÇÃO DO

SERVIÇO.
VALOR ESTIMADO GLOBAL R$ 149.096,00

§1o Estima-se para o contrato o valor global de R$ 149.096,00 (cento e quarenta e nove mil e noventa e seis reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE
06.101/06.601 03 122/128 502/440 2000/1260

Região/planejamento Natureza da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso orçamentário

9900/7800 3.3.90.39 100/154/354 Normal

CLÁUSULA QUARTA – QUITAÇÃO

A CONTRATADA dá por quitados os pagamento do principal e os acessórios das parcelas vencidas e já pagas concernentes ao contrato ora aditivado, ressalvados apenas os que decorram de eventuais pleitos de
revisão ou reajustamento já formulados, e que se encontram pendentes de análise pelo CONTRATNTE.

Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as demais.

________________________________________________________________
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA

__________________________________________________________________________________________
DECOLORES PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA - ME

_____________________________        ______________________________

TESTEMUNHAS

Documento assinado eletronicamente por Danilo Sampaio Menezes, Representante Legal da Empresa, em 02/09/2024, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Joanina Maria de Souza, Testemunha, em 03/09/2024, às 08:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Inês Maria Nascimento Santos, Testemunha, em 03/09/2024, às 08:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Bárbara Camardelli Loi, Procurador(a) Geral do Estado, em 11/09/2024, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro
de 2014.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00097253131 e o código CRC 6D68EE6C.

Referência: Processo nº 006.7550.2022.0036003-95 SEI nº 00097253131
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